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Carta nº 160/09




          Brasília, 21 de maio de 2009

Excelentíssimo Senhor
Fernando Haddad
Ministro de Estado da Educação
Brasília - DF

Senhor Ministro
Essa carta tem por objetivo dar conhecimento da nossa primeira avaliação do documento VERSÃO PRELIMINAR (para apreciação da Andifes) – Portaria Normativa No ..... de ..... de Maio de 2009, que nos foi entregue pelo Sr. Edson Cáceres, da Secretaria de Ensino Superior – SESu, do Ministério da Educação - MEC, durante a reunião havida na Secretaria de Recursos Humanos – SRH, do Ministério do Planejamento - MP, no dia 13/5/09, ocasião em que nos foi apresentada, por parte da SRH, uma proposta também preliminar de reestruturação da carreira dos docentes das universidades federais, cuja avaliação já está publicada na página eletrônica do ANDES-SN, que, por oportuno, lhe encaminhamos anexa.

Uma vez que, tanto a proposta da SRH-MP sobre a carreira, como a minuta de portaria que nos foi repassada pelo representante da SESu, derivam das iniciativas do governo no sentido de dar consecução ao previsto no Acórdão 2731/2008 do Tribunal de Contas da União – TCU, que determinou em especial aos ministérios da Educação – MEC e de Ciência e Tecnologia – MCT, providências para reduzir as irregularidades e ilegalidades dos vínculos hoje existentes entre as Instituições Federais de Ensino Superior – IFES e as fundações privadas “ditas” de apoio, nos pareceu necessário encaminhar esse ofício de modo a permitir a consideração por parte do Ministério, dos pontos aqui elencados, antes da promulgação da portaria, no sentido de permitir contemplar estas preocupações no ato normativo que eventualmente venha a ser promulgado. Tomamos essa iniciativa agora em face da relevância do tema e das conversações já em curso com Vossa Excelência sobre a pauta que inclui essa questão, bem como em função da informação recebida ontem da secretaria do Gabinete do Ministro quanto à impossibilidade de agendar, neste momento, a audiência que solicitamos em caráter de urgência no dia 14/5/09.

Seguem os pontos que consideramos não terem sido cobertos ou que foram tratados de modo insuficiente na versão preliminar que nos foi apresentada:

1. Não existe no documento qualquer referência no sentido de desconstituir, nos estatutos dessas fundações privadas, diretorias e conselhos curadores que estabeleçam vínculos com cargos ou com ocupantes de cargos públicos;
2. Não consta da minuta uma previsão de impedir a realização de convênios, contratos ou ajustes com quaisquer entidades ou fundações privadas que tenham nas suas diretorias ou conselhos curadores docentes ou membros da administração da IES com a qual pretenda estabelecer contrato, convênio ou termo de ajuste;
3. O documento não contempla dispositivos para impedir mecanismos de flexibilização da Dedicação Exclusiva - DE, que impliquem na descaracterização desse regime de trabalho;

4. Além de não prever o impedimento de parcerias com o objetivo de implantar ou continuar ministrando cursos pagos, o Artigo 37 os acolhe ao vedar apenas o pagamento de “bolsas” aos professores de pós-graduação que deles participem;

5. A redação do Artigo 2º não veda peremptoriamente o estabelecimento de contratos ou convênios em matérias estranhas àquelas constantes da Lei nº 8.958/94. O termo restritivo utilizado pelo dispositivo em comento (evitando), parece apenas recomendar às IFES que não procedam à contratação dos serviços listados em seus onze incisos, enquanto seria esperado na redação da futura Portaria a proibição peremptória de tais práticas;

6. Redação dúbia ou frágil se encontra também em outros artigos: “sempre que possível” - no artigo 12; “devem abster-se” - no artigo 27; “preferencialmente” - no artigo 37, entre outros;

7. A minuta não versa sobre a questão da cobrança de taxas administrativas pelas Fundações Privadas de Apoio, o que não só é vedado expressamente pela Instrução Normativa Nº 2/1993 da Secretaria do Tesouro Nacional, como também foi objeto de condenação pelo TCU nos Acórdãos nº 63/1999 e 206/1993 (conforme os trechos respectivos abaixo transcritos). É importante proibir expressamente tal prática.

“PRESTAÇÃO DE CONTAS. UFBA. EXERCÍCIO DE 1995.
 PAGAMENTO INDEVIDO DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

(...)

Na cláusula terceira do aludido instrumento, verifica-se que incluem-se entre as obrigações da FAPEX a gerência administrativa, contábil e financeira dos recursos destinados à viabilização do objetivo do contrato e a prática de atos administrativos necessários à sua execução, tais como: admissão e desligamento de pessoal, aquisição de hortifrutigranjeiros e materiais importados, além da prestação de serviços ou outros que venham a ser solicitados pela direção do Hospital Professor Edgard Santos – HUPES. Resta claro que tais objetivos e obrigações não constituem as atividades de apoio a entidades de pesquisa e similares almejadas pelo legislador, no art. 1o da Lei n. 8.958/94. São, na verdade, atividades administrativas de atribuição da UFBA, mediante atuação do HUPES, que não poderiam, em hipótese alguma, ser transferidas à FAPEX, ainda mais com o pagamento de taxa de administração ou qualquer outro instrumento congênere (...), vedada expressamente pelo art. 8o, I, da IN/STN nº 02, de 19/04/93, e não autorizada pela Lei nº 8.958/94. 
Depreende-se, portanto, que a UFBA infringiu a legislação vigente nos exercícios de 1995 e anteriores, ao pagar a aludida taxa de administração à FAPEX, manteve a inobservância legal em 1996 (...) e, ao que tudo indica, permanece irregular, em tal aspecto, até a presente data.” (Destacou-se). TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ACÓRDÃO Nº 63/1999 – Plenário. RELATOR: Min. Humberto Guimarães Souto. DOU: 1o.4.2004.

(...)

 “INSPEÇÃO ORDINÁRIA. CNPq. INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNICAMP EM CONVÊNIO OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DO ACELERADOR LINEAR DO LNLS. CONTRATAÇÃO INDIRETA DE PESSOAL. COBRANÇA DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. RECOMENDAÇÃO PARA QUE, AO TÉRMINO DO CONVÊNIO, SEJA EXCLUÍDA A FUNDAÇÃO DO REFERIDO INSTRUMENTO LEGAL.

(...)
No instrumento firmado pelo CNPq com a Fundação Universidade de Campinas – UNICAMP, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP – FUNCAMP, além da taxa de administração cobrada do Conselho, verificou-se a contratação pela FUNCAMP, de 102 empregados, bem como o registro de 04 autônomos percebendo remuneração pelo Convênio, situações proibidas à luz da legislação que rege a matéria. 
Nesse contexto, a proposta ventilada pela 6a ICGE, no sentido de eliminar do referido Termo de Convênio a interveniência da FUNCAMP, parece-me correta e oportuna.” (Destacou-se). TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECISÃO Nº 206/1993 – Segunda Câmara. RELATOR: Min. Lincoln Magalhães da Rocha. DOU: 30.6.1993, p. 8882. 
Desse modo, é nossa avaliação que, embora pareça haver a preocupação de fazer avançar no encaminhamento de soluções para alguns dos problemas apontados pelo TCU no Acórdão 2731/2008, as lacunas existentes e a terminologia utilizada na minuta em pauta, deixam espaço às Instituições Federais de Ensino Superior, ou a seus dirigentes, para manobras no sentido do descumprimento de suas disposições ou no não acolhimento das recomendações do Tribunal.

É na expectativa de contribuir para o aprimoramento do dispositivo em elaboração, na direção de que ele efetivamente atenda ao Acórdão específico do TCU quanto ao tema, que apresentamos neste momento a solicitação de que sejam devidamente contempladas as questões específicas ora manifestas.

Certo de Vossa atenção, e na expectativa do agendamento da audiência já solicitada, despedimo-nos.

Respeitosamente,
Prof. Ciro T. Correia

Presidente
Ensino Público e Gratuito: Direito de Todos, Dever do Estado
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